
 

 
 

PODER EXECUTIVO 
Diário Oficial Eletrônico do Município de Caratinga - MG 

             Caratinga, 18 de novembro de 2025 – ANO XIII – Edição nº 6141 – Lei nº 3.357/2013 

      
 

 

 

 

 
ASSINADO DE FORMA DIGITAL POR 

RAYSSA SOUZA DE CARVALHO 
PORTARIA Nº 01/2025 

 

Av. Professor Armando Alves da Silva, 1950 – Zacarias - CEP – 35302-403 - Caratinga-MG 
             diariooficial@caratinga.mg.gov.br - http://www.caratinga.mg.gov.br          Página 1 de 1 

 
 

GABINETE 
 

DECRETO EXECUTIVO N°411/2025 
 

“Dispõe sobre a nomeação de ocupante de 
cargo de provimento em comissão da 
Administração Pública e dá outras 
providências”. 

O Prefeito Municipal de Caratinga/MG, no uso de suas atribuições legais, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1° - Fica nomeado para exercer o cargo de provimento em comissão 
de DIRETOR DE ALMOXARIFADO E MERENDA ESCOLAR, símbolo – 
CC-3, o Sr. ISAC SILVA CANTANHEIDE. 
 
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.  
 

Caratinga, 18 de novembro de 2025. 
 

Giovanni Correa da Silva 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO EXECUTIVO N°413/2025 

 
“Dispõe sobre a nomeação de ocupante de 
cargo de provimento em comissão da 
Administração Pública e dá outras 
providências”. 

O Prefeito Municipal de Caratinga/MG, no uso de suas atribuições legais, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1° - Fica nomeada para exercer o cargo de provimento em comissão 
de CHEFE DE ODONTOLOGIA NA ATENÇÃO BÁSICA, símbolo – CC-
2, a Sra. LUYSA DE ALVARENGA MATOS CARVALHO. 
 
Art. 2° - Fica nomeada para exercer o cargo de provimento em comissão 
de COORDENADORA DE UNIDADE DE SAÚDE II, símbolo – CC-2, a 
Sra. THAIANE SALLES ROSA GONÇALVES SILVA. 
 
Art. 3° - Fica nomeado para exercer o cargo de provimento em comissão 
de DIRETOR DE LOGÍSTICA DE MATERIAIS, símbolo – CC-3, o Sr. 
FELIPE DE FREITAS LEMOS DE BRITO. 
 
Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.  
 

Caratinga, 18 de novembro de 2025. 
 

Giovanni Correa da Silva 
Prefeito Municipal 

 
Município de Caratinga/MG, inscrito no CNPJ n° 18.334.268/0001-25, 
com base no art. 31, da Lei nº 13.019/2014, torna público o extrato de 
justificativa de Inexigibilidade de Chamamento Público, nos termos do 
art. 32, § 1º, da Lei nº 13.019/2014, visando a formalização de Parceria, 
mediante Termo de Fomento a ser celebrado com a Associação 
Comercial e Industrial de Caratinga – ACIC, inscrita no CNPJ n° 
21.075.270/0001-31 e Câmara de Dirigentes Lojistas de Caratinga 
- CDL, inscrita no CNPJ n° 19.630.300/0001-82, considerando o pleno 
interesse do Poder Público em realizar a parceria, visando estimular e 
fortalecer a economia local durante o período natalino, fomentando o 
comércio, gerando emprego e renda, incentivando a ornamentação da 
cidade e valorizando a tradição cultural do Natal em Caratinga, e ainda 
pela  OSC´s com representatividade exclusiva do comércio local, 
inviabilizando a competição entre outras pela natureza singular do 
objeto. A justificativa completa do Processo Administrativo n° 
001/2025/SMDET, encontra-se arquivada fisicamente na Assessoria de 
Convênios, na Avenida Prof. Armando Alves da Silva, n° 1950, Zacarias, 
Caratinga / MG.  Nos termos do § 2º do art. 32 da Lei 13.019/2014 fica 
estabelecido o prazo de 05 (cinco) dias para impugnação da presente 
justificativa.  
 

COMUNICAÇÃO DE CRÉDITOS DE RECURSOS 
 

(Art. 2º da Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997) 
  
Para conhecimento, notificamos os partidos políticos, sindicatos de 
trabalhadores e entidades empresariais com sede neste município, 
crédito de recursos financeiros, sob bloqueio, em 17/11/2025, no valor 
de R$ 1.910.000,00 (um milhão e novecentos e dez mil reais), na conta 
vinculada ao Contrato de Repasse nº 938872/2022, firmado com o 
Município de Caratinga, assinado em 31/12/2022, no âmbito do 
Programa Agropecuária Sustentável, sob a gestão do Ministério da 
Agricultura e Pecuária, que tem por objeto “adequação de estradas 
vicinais”. 
 

EDITAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE 
 

INTERESSE SOCIAL REURB-S 
 

PRAZO DE 30 DIAS 
 
A presidente da Comissão Municipal de Regularização Fundiária de 
Caratinga - MG, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER aos 
terceiros eventualmente interessados e, especialmente, aos senhores 
confinantes e confrontantes do núcleo urbano Dom Lara. Anexo 
 

AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E AGRONEGÓCIOS 
 
MUNICÍPIO DE CARATINGA/MG – Resultado do Edital de 
Chamamento Público nº 004/2025/SMAGRIC de interessados em 
recebimento de doação de Tanque de Leite da Secretaria de Agricultura, 
Abastecimento e Agronegócios. Organizações da Sociedade Civil 
(OSC´s) habilitadas: não houveram entrega de Envelopes de OSC´s 
interessadas no período legal do Chamamento. Signatário(s): Ciro 
Ferreira de Vasconcelos - Presidente, Lucas Pereira Lessa e Jane Maria 
Aparecida Soares - Membros da comissão de Seleção e Julgamento 
designada pela Portaria SMAGRIC nº 013/2025. 
 

PLANEJAMENTO E FAZENDA 
 
MUNICÍPIO DE CARATINGA/MG – Extrato de Carta-Contrato 
n°019/2025 e n°020/2025 - Processo Administrativo N°223/2025 – 
Dispensa Por Limite Eletrônica N° 116/2025. Objeto: Aquisição de 
materiais de Aromaterapia, como difusor aromatizador e óleos 
essenciais. Vencedores: 61 060 956 JOHN MICHAEL VENTURA DA 
FONSECA, inscrita sob o CNPJ Nº 61.060.956/0001-73. Valor Global: R$ 
1.574,80 (um mil, quinhentos e setenta e quatro reais e oitenta 
centavos); 52.701.180 JULIANA DE ALMEIDA LIMA, inscrita sob o CNPJ 
Nº 52.701.180/0001- 32. Valor Global: R$ 434,88 (quatrocentos e trinta 
e quatro reais e oitenta e oito centavos). PAULA CRISTINA DA SILVA 
BOTELHO - Secretária Municipal de Saúde – Caratinga-MG, 18 de 
novembro de 2025. 

MUNICÍPIO DE CARATINGA/MG – Extrato de Carta-Contrato 
n°007/2025 - Processo Administrativo N°121/2025 – Dispensa Por Limite 
Eletrônica N° 062/2025. Objeto: Contratação de empresa especializada 
para a prestação de serviço de locação de veículo automotor tipo ônibus, 
visando atender ao transporte de pessoas durante a programação 
comemorativa do 177º aniversário do Município de Caratinga/MG. 
Vencedor: VIAÇÃO RIO DOCE LTDA, inscrita sob o CNPJ Nº 
19.632.116/0001-71. Valor Global: R$ R$ 55.200,00 (cinquenta e cinco 
mil e duzentos reais). ODIEL DE SOUZA - Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Turismo – Caratinga-MG, 18 de novembro 
de 2025. 

SAÚDE 
 
CONVÊNIO/SMS Nº 008/2025/PMCTGA QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CARATINGA E A FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE 
CARATINGA FUNEC (CASU IRMÃ DENISE) COM VISTAS AO REPASSE 
DE RECURSOS DA PORTARIA GM/MS 8.363, DE 08 DE OUTUBRO DE 
2025.Signatária: Paula Cristina da Silva Botelho. 
Assinatura:18/11//2025 

 
 

 

 
 

 

https://www.cmcaratinga.mg.gov.br/arquivo/legislacao/lei-ordinaria_3357_2013
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